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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2021
DECRETO LEGISLATIVO Nº. _______/2021
	Concede Título de Cidadão Benemérito ao Dr. Paulo Cezar Rossi 


A Câmara Municipal de Bicas, representada por seus vereadores, aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Dr. Paulo Cezar Rossi.
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.
Art. 3º. O presente título será entregue em Sessão Solene, em data escolhida pelos membros da Câmara Municipal.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Registre-se e cumpra-se.
Bicas/MG, ____ de __________________ de 2021.
	Marcelo Navarro Jardim

1º Secretário
	José Alberto Matias da Silva

2º Secretário

	Melissa Terra Agrelli Mattos

Presidente
	José Ferandes Alves

Vice-presidente


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2021
Nascido em 15 de março de 1951, filho de Primo Rossi Filho e Maria da Conceição Santos Rossi, casado com Cláudia Maria de Carvalho Bellei Rossi e pai de duas filhas: Dra. Bianca Carolina de Carvalho Bellei Rossi e Dra. Nathália Gabriela de Carvalho Bellei Rossi, nosso estimado Dr. Paulo Rossi é biquense de nascimento.
Advogado, Dentista, Jornalista e Teólogo, ocupou diversos cargos públicos onde contribuiu com seu notório saber para o avanço de nossa cidade. Foi Secretário de Saúde, Procurador Geral, Secretário de Governo e Secretário de Educação.
Ocupou também assento nesta Casa, da qual foi seu Presidente. Também fez carrei militar participando da organização do Batalhão de Paz que foi para Angola, ocasião em que recebeu a estatueta de ébano(guerreiro ovbungo)e a Medalha da ONU.

Hoje dedicamos esta homenagem ao meu amigo Paulo Rossi, por toda sua vida de dedicação ao próximo, pelo seu companheirismo, pela sua bondade e dedicação em tornar nossa cidade um lugar melhor para todos.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021.
José Fernandes Alves
VEREADOR PROPONENTE
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